
MUNICIPIO DE VALPAÇOS

ATA N.o 3 — Ref.a u — Auxiliar de Limpeza V
ASSUNTO: Procedimento ooncursal de carater urgente para a constituição de relação jurídica

de emprego públioo, em regime de contrato de trabalho em funções públims por tempo

indeterminado rstrito a candidatos abrangidos pelo Programa de Regularização

Extraordinária de Vínculos Precários (PREVAP)

Apreciação das candidaturas, admissão e exclusão de candidatos - artigo 21.o da Portaria 12-

A] 2021, de 11 de janeiro, na atual redação, em conjugação oem o disposto no artigo 10 da Lei

".o 112/2017, de 29 de dezembro.

Aos dezassete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, nesta cidade

de Valpaços e Edifício dos Paços do Concelho, reuniram os Senhores: Normando

Teixeira Weira, Diretor de Departamento de Educação, Cultura e Desporto do Município

de Valpaços; João Carlos Afonso Durão Branco, Diretor de Departamento de Obras

Municipais do Municipio de Valpaços, e Luís Manuel Chaves Barroso Batista, Diretor de

Departamento de Administração Geral do Municipio de Valpaços, os quais constituem

o Júri de procedimento concursal de Regularização de Vínculos Precários para

preenchimento de 8 (oito) postos de trabalho na categoria/carreira de Assistente

Operacional — Auxiliar de Limpeza na modalidade de relação jurídica de emprego

público por tempo indeterminado, previstos e não ocupados no mapa de pessoal, do

qual o primeiro é Presidente.

A reunião teve por objetivo, apreciar as questões suscitadas em sede de exercício de

participação dos interessados dos candidatos ao procedimento concursal referenciado

em epígrafe.

Nesta conformidade, e face na ausência de apresentação de quaisquer

sugestões/reclamações no prazo de 10 dias úteis concedido ao abrigo do exercício do

direito de participação dos interessados, o júri deliberou, por unanimidade a exclusão

da seguinte candidata:

— Natacha Marisa Ribeiro Fernandes ————————————————————————————————————— ——

Deste modo, e em face na ausência de apresentação de quaisquer

sugestões/reclamações no prazo de 10 dias úteis concedido ao abrigo do exercício do

direito de participação dos interessados, deliberou ainda o júri, por unanimidade a

admissão dos seguintes candidatos:

, Almerinda Rosa dos Santos Ribeiro Pinto— ————————————————————————————— —«

- Anabela da Assunção dos Reis Lopes --------------------------------------

- Anabela Ribeiro Fernandes
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— Idália Maria Cancelinha Machado Damião ...............................................

, Jéssica Fernandes Daniel -----

— Judite de Magalhães Barreira Madureira-

— Maria da Conceição Rodrigues Mesquita

— Maria Elisabete Sampaio Carvalho ..................................................... ..

— Maria Guiomar Cardoso Nogueira ........................................................

— Marília Cunha dos Reia

— Mónica Florêncio Cancelinha Mairos .............................................. .“

Nada mais havendo a tratar, dá—se por encerrada a presente reunião e, para dela

constar. se lavra a presente ata que, depois de lida em voz alta e aprovada, segue

assinada por todos os membros do júri. ---------------------------------------------------- ——

O Júri

O Presidente,
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(Eng.o Normando Teixeira Weira)
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